
 

 

 

 

 

 

 

 
EMENTA DE CURSO 

 

 

1. Nome do curso: Orçamento Público: Teoria e Prática. 

 

2. Objetivo Geral: capacitar os servidores em orçamento público através da 

experiência do Governo de Pernambuco; 

 

3. Carga Horária: 20 horas/aula. 

 

4. Conteúdo Programático: 

 

 Orçamento: Conceituação, Tipos de Orçamento, Princípios 

Orçamentários 

 Instrumentos Formais de Planejamento: Plano Plurianual (PPA), Lei de 

Diretrizes Orçamentária (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA) 

 Estrutura Programática: Programa de Governo e Programa de Trabalho 

 Ciclo Orçamentário: Elaboração, discussão, aprovação, execução, 

avaliação. Iniciativa, prazos, emendas, alterações e tramitação das leis 

orçamentárias. 

 Alterações e Movimentações orçamentárias: Créditos Adicionais, 

Remanejamentos Orçamentários, Provisão de Crédito e Destaque 

Orçamentário. 

 Classificação e Estágios da receita orçamentária brasileira 

 Classificação e Estágios da despesa orçamentária brasileira.   A 

despesa pode ser classificada de acordo com sua categoria econômica: 

despesa corrente (gastos com contratos contínuos, água, energia), 

despesa de capital (gastos que agregam valor ao patrimônio público, 

como obra, aquisição de material permanente); de acordo com seu 

grupo de despesa: GD 01 – Pessoal, GD 02 – Juros e Encargos, GD 03, 



 

 

 

 

 

 

 

Outras Despesas Correntes, etc, dentre outras classificações que 

organizam as despesas públicas de forma uniforme por toda a 

Federação Brasileira.  

 Planejamento Governamental de Pernambuco 

 

 

5. Metodologia:  

 

Metodologia de Ensino: Exposição dialogada da teoria dos principais 

doutrinadores da área e abordagem prática da experiência de Pernambuco 

utilizando exercícios e estudo de caso. A metodologia adotada permitirá que 

os participantes do curso compreendam a teoria e realizem exercícios que 

possibilitem a compreensão dos objetivos a serem alcançados. 

 

Metodologia de Avaliação de Aprendizagem: Exercícios de Fixação ao 

final de cada aula, além da análise dos estudos de caso que serão 

apresentados. 
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